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earnara c-Municipal de c-B ir4jii
Estado de São Paulo 

PARECER N2 251/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 73/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N2 73/2022 que REVOGA EM SEU 
INTEIRO TEOR A LEI N2 6.441, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017 "INSTITUI, NO 
ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, PROTEÇÃO AS CRIANÇAS DE 
TEXTOS, IMAGENS VÍDEOS E MÚSICAS PORNOGRÁFICAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto 
de Lei, de autoria Vereador Wagner Dauberto Mastelaro, optou por seguir 
o Parecer Jurídico n2 104/2022 e chegou à conclusão de que o mesmo não 
afronta dispositivo legal, motivo pelo qual a matéria nele contida se 

encontra em condições de ser aprovada. 

2022. 
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SIDNEI MARIA RODRIGUES 

Câmara Municipal de Birigui, 08 de agosto de 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

DATA 
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Andre Luis Moimas Grosso 
Presidente 

DATA WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
09108/2022 

SERPA° ~pr. tw na, orku,"Nal 
DATA 
09KB/2022 
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Sidnei Maria Rodrigues Wagner Dauberto Mastelaro 

Membro Membro 


